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 Parecer Jurídico  

Processo Administrativo n°:   9/2025-001-CMT 

Assunto:  Pregão Eletrônico 

Objeto:   Aquisição de Combustível (Gasolina Comum) para serem utilizados nas atividades do legislativo 

municipal de Tailândia, para uso das atividades parlamentar no ano de 2025, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos 

 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. PREGÃO ELETRÔNICO. I – Procedimento 

licitatório na modalidade pregão, em formato eletrônico, para 

escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de 

empresa com vistas à aquisição de Combustível (Gasolina 

Comum) para serem utilizados nas atividades do legislativo 

municipal de Tailândia, para uso das atividades parlamentar 

no ano de 2025, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Legislação aplicável: Lei nº 14.133/2021; Decreto nº 

10.818/2021; Decreto nº 11.462/2023; Decreto nº 

10.947/2022; Decreto nº 11.246/2022. Análise jurídica do 

procedimento e das minutas. Prosseguimento do feito. 

  

I - RELATÓRIO 

  
Trata-se de processo administrativo que tem por finalidade de contratação de empresa com vistas à 

aquisição de Combustível (Gasolina Comum) para serem utilizados nas atividades do legislativo municipal 

de Tailândia, para uso das atividades parlamentar no ano de 2025, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, mediante licitação pública, na modalidade pregão, em 

sua forma eletrônica, conforme justificativa e especificações constantes do termo de referência e seus 

anexos. 

  
Os autos, enviados pela autoridade administrativa competente, foram distribuídos para análise e 

emissão de parecer, nos termos do caput e §§ 1º e 4º do art. 53 da Lei nº 14.133/2021, encontrando-se 

instruídos com os seguintes documentos, no que interessa à presente análise: 

o Documento de Formalização de Demanda 
o Pesquisa de Mercado 
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o Declaração de adequação orçamentaria e financeira 
o Estudo Técnico Preliminar 
o Termo de Referencia  
o Autorização de abertura do procedimento pela autoridade administrativa 
o Autuação 
o Minuta do Edital 
o Minuta de Contrato 

É a síntese do necessário. 

  

II - APRECIAÇÃO JURÍDICA 

  

II.1 - Finalidade e abrangência do parecer jurídico 

  
A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle 

prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021. A análise jurídica, 

portanto, não abrange os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de 

conveniência e oportunidade. 

  

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer a 

auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos, nem de atos 

já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro 

de competências. 

  

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, 

mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de 

discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as 

questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo 

sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

  

II.1.1 - Análise jurídica objetiva 

  
Após uma análise detida dos autos, verifica-se que os atos instrutórios da fase preparatória se 

apresentam de acordo com as exigências do ordenamento jurídico, não sendo necessária a respectiva 

abordagem crítica ou analítica no transcorrer do presente parecer. 

 

 

http://www.tailandia.pa.leg.br/
mailto:camarataisecretaria@outlook.com
mailto:/%20camaratailandia@bol.com.br


 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAILÂNDIA 
CNPJ: 22.941.827/0001-32 

  

Avenida Belém, nº: 17, Centro, CEP: 68.695-000. Tailândia - Pará 

SITE: www.tailandia.pa.leg.br/E-MAIL: camarataisecretaria@outlook.com/ camaratailandia@bol.com.br 

 II.1.2 – Adequação da modalidade licitatória eleita 

  

Nos termos da Lei nº 14.133/21, a modalidade pregão é obrigatória para aquisição de bens e 

serviços comuns. E, de acordo com o art. 6º, XIII, da NLLC, bens e serviços comuns são "aqueles cujos 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado". 

  

No caso dos autos, o órgão assessorado adotou a modalidade pregão, não consigando no bojo 

preliminar a expressa opção do Sistema de Registro de Preços (SRP), que está definido no inciso XLV do 

art.  6º da Lei nº 14.133/2021. A condição de procedimento auxiliar está prevista no inciso IV do art. 78 da 

mesma Lei, cujo disciplinamento encontra lastro nos arts. 82 a 86, também do mesmo diploma legal. 

  

II.1.3 – Minuta do edital 

  
A confecção do edital, como elemento da fase preparatória do processo licitatório, tem amparo no 

art. 18, V da Lei nº 14.133/2021. Os requisitos a serem observados estão previstos no seu art. 25. E a 

adoção de minutas padronizadas está prevista no §1º desse último dispositivo. 

  

Não é demais lembrar que o art. 18, inciso IX, da Lei nº 14.133/2021, exige que a fase preparatória 

seja instruída com motivação circunstanciada das condições do edital, tais como: 1 - justificativa de 

exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor 

significativo do objeto; 2 - justificativa de exigências de qualificação econômico-financeira; 3 - justificativa 

dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor 

técnica ou técnica e preço; e 4 - justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em 

consórcio. 

  

No caso dos autos, a minuta de edital juntada ao processo seguindo de forma geral, a reunião das 

cláusulas e condições essenciais exigidas nos dispositivos acima referidos, tendo sido destacadas as 

alterações efetuadas, as quais estão de acordo com o ordenamento jurídico. De outra banda, o 

instrumento convocatório foi destinado à ampla participação de empresas, tendo em vista que o objeto, foi 

estimado em valores superiores à R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme disciplina do art. 48, I da LC 

nº 123/2006 e art. 6º do Decreto nº 8.538/2015. 
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 Diante de todo o exposto, entende-se que o edital não necessita de ponderações, nem medidas 

corretivas a serem adotadas. 

  

II.1.4 - Minuta do termo de contrato 

  
O artigo 92 da Lei nº 14.133/2021, trata dos requisitos a serem observados na elaboração da minuta 

do contrato, sendo que o artigo 25, em seu §1º, expressamente autoriza a utilização de minuta 

padronizada, nas situações em que o objeto assim permitir. 

  

No caso dos autos, a minuta do contrato que foi juntada ao processo reúne as cláusulas e condições 

essenciais exigidas nos instrumentos da espécie. Portanto, não há medidas corretivas a serem adotadas no 

feito. 

 
II.1.5. - Publicidade do edital e do termo de contrato 

  
É obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos, 

incluído o termo de contrato, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e a publicação de 

extrato do edital no Diário Oficial da União, conforme determinam os art. 54, caput e §1º, e art. 94 da Lei nº 

14.133/2021.  

Enfatiza-se também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a 

disponibilização no referido Portal (PNCP) dos documentos elaborados na fase preparatória que 

porventura não tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3º, da Lei nº 

14.133/2021.  

 III - Conclusão 

  
Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o juízo de 

oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela possibilidade jurídica do prosseguimento do presente 

processo. 

 

Tailândia – Pará, 11 de março de 2025. 

 

Cassio Murilo Silveira Castro 
Oab.Pa.nº: 22.474 
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